
Embu das Artes, 01 de abril de 2026.
 

De: Diretoria Geral 
Para: Diretoria de Serviços Legislativos 
 
Referência: 
Processo nº 494/2026 
Proposição: Indicação n° 148/2026 
 
Autoria: Vanessa Silva
 
Ementa: A vereadora Vanessa da Saúde, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
133 do regimento interno desta casa legislativa, indica ao chefe do poder executivo, que
determine à Secretaria competente a adoção de medidas para a prevenção e combate à
violência obstétrica na rede municipal de saúde.
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Fase Atual: Protocolar Processo  
 
Ação realizada: Processo Protocolado  
 
Próxima Fase: Verificação da Propositura
 
  
 

Vanessa Aparecida Araújo Da Silva Salomé 
Auxiliar de Gabinete 
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